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PAUTA DA SESSÃO ORDINARIA Nº.30 DE 11 DE NOVEMBRO 

 

 

01 – PRESIDENTE DECLARA ABERTA ESTA SESSÃO ORDINARIA. 

                                                                       

                                                                                                                                                                                                                                    

02 – CHAMADA DOS VEREADORES 

 

03 –  LEITURA DO TRECHO DA BIBLIA SAGRADA.                                                     

                                                                                                                                           

04 – LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DE Nº.1.060/2025   

 
05 –   EXPEDIENTE DO DIA: 

 

PROJETO: 

 

 

      - LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº.748/2025 DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, “Dispõe sobre a politica e o sistema de segurança alimentar e 

nutricional no âmbito do Município de Irará e da outras providencia”. 

  - ENCAMINHA PARA AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, 

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO- VEREADORES – ROZENDO, GENIVALDO E JESUÍNO 

E COMISSÃO DE SAUDE, BEM ESTÁ PUBLICO E AÇÃO SOCIAL, VEREADORES 

– JOSÉ ROBERTO, ALEX SANDRO E ADALBERTO. 
               

INDICAÇÕES: 
 

276 - REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOÃO, NA COMUNIDADE DO SACO DO BOM 

JESUS, NESTE MUNICÍPIO DE IRARÁ - BAHIA., AUTORIA DO VEREADOR CARLOS CESAR 

277 - REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE, NA COMUNIDADE DE MASSARAMDUBA, 

NESTE MUNICÍPIO DE IRARÁ - BAHIA. AUTORIA DO VEREADOR CARLOS CESAR 

278 - PAVIMENTAÇÃO DAS COMUNIDAES DE LAGES E LAGOA DA MADALENA, NESTE 

MUNICIPIO. AUTORIA DO VEREADOR ADALBERTO PINTO 

279 - Construção de área de lazer em área reservada para o público já existente, com instalação de 

aparelhos de ginástica e brinquedos na Porteira, neste município, Autoria do vereador joelson 

280 - Construção de área de lazer em área reservada para o público já existente, com instalação de 

aparelhos de ginástica e brinquedos na Porteira, neste município. Autoria do vereador joelson 

 

 

 

mailto:camaradevereadoresdeirara@hotmail.com


 

 

 

 

 

 

 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Rua das Palmeiras, nº.40, Lot. Vivendas Flores do Campo, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com  

 

- LEITURA DE CONVITE, 

06 – USO DA TRIBUNA: AO SENHOR UBIRATAN SILVA REIS, PRESIDENTE DA 

FREMAUBA, PARA FALAR A RESPEITO DO PL 542/2025, EM TRAMITAÇÃO NESTE 

PODER LEGISLATIVO.  

  

 

07 – ORDEM DO DIA:  

 
- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº539/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR – 

PRESIDENTE, LUIZ SEVERINO.  

- Em SEGUNDA E ULTIMA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O REFERIDO PROJETO DE 

LEI  

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº540/2025, DE AUTORIA DO LEGISLATIVO.  

- Em SEGUNDA E ULTIMA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O REFERIDO PROJETO DE 

LEI  

 

- LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº538/2025, DE AUTORIA DOS 

VEREADORES, JOELSON DANTAS E JASCIENE GOES, “Institui a Política 
Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) no Município de Irará – Bahia, e dá outras providências.” Em discussão, 

votação, resultado 
 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº538/2025, DE AUTORIA DOS VEREADORES, 

JOELSON DANTAS E JASCIENE GOES, “Institui a Política Municipal de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de 

Irará – Bahia, e dá outras providências.” Em primeira discussão 
 

 

- LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº541/2025, DE AUTORIA DO 

VEREADOR JESUÍNO, Dispõe sobre a instituição do Programa de Transporte 

Exclusivo Intermunicipal para Mães e Crianças Atípicas no âmbito do 

Município de Irará – Bahia, e dá outras providências.” Em discussão, votação, 

resultado. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº541/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 

JESUÍNO, Dispõe sobre a instituição do Programa de Transporte Exclusivo 

Intermunicipal para Mães e Crianças Atípicas no âmbito do Município de Irará 

– Bahia, e dá outras providências .” Em PRIMEIRA DISCUSSÃO. 
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- LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº542/2025 “Institui a Semana 

Municipal das Religiões de Matriz Africana e Umbanda e o Dia Municipal das 

Religiões de Matriz Africana e Umbanda no âmbito do Município de Irará-BA e 

dá outras providências.” Autoria do Vereador, Luiz Severino de Jesus, Em 

discussão, votação, resultado. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº542/2025 “Institui a Semana Municipal das 

Religiões de Matriz Africana e Umbanda e o Dia Municipal das Religiões de 

Matriz Africana e Umbanda no âmbito do Município de Irará-BA e dá outras 

providências.” Autoria do Vereador, Luiz Severino de Jesus, Em primeira 

discussão. 

 
 

- LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº543/2025, AUTORIA DA 

VEREADORA JASCIENE, “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE IRARÁ, A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA, CRIA O CONSELHO 

MUNICIPAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, O FUNDO MUNICIPAL DE ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, INSTITUI O SELO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. Em discussão, votação, resultado. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº543/2025, AUTORIA DA VEREADORA 

JASCIENE, “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE IRARÁ, A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

FOMENTO À ECONOMIA SOLIDÁRIA, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ECONOMIA SOLIDÁRIA, O FUNDO MUNICIPAL DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, 
INSTITUI O SELO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Em primeira discussão 

 

 

 

       - LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº544/2025, AUTORIA DA 

VEREADORA JASCIENE,” Reconhece a cerâmica de Irará como referência 

cultural do município e dá outras providências.”. Em discussão, votação, 

resultado. 
 

       - LEITURA DO  PROJETO DE LEI Nº544/2025, AUTORIA DA VEREADORA 

JASCIENE,” Reconhece a cerâmica de Irará como referência cultural do 

município e dá outras providências.”. Em primeira discussão 

 
08 – A PALAVRA FRANQUEADA AOS SENHORES VEREADORES 

 

09 – DECLARA ENCERRADA A SESSÃO ORDINÁRIA, A PROXIMA DIA 18 

/11/2025  
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